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LEI Nº 1433/2015 

"Altera dispositivo da Lei Municipal n.2  1419, de 09 de Outubro de 2015." 

A Prefeita Municipal de Rubinéia, CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°  art. 1° da Lei Municipal n.2  1004, de 17/07/2007, alterada pela Lei 

Municipal n° 1082, de 28/09/2009, alterada pela Lei Municipal n° 1135 de 18/10/2010, alterada pela lei 

Municipal n.2  1419, de 09 de Outubro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2 2  ... 

a) ... 

b)  

c) ... 

d)... 

e) ... 

f)  

g) .. 

h) 01 (um) representante do Conselho Tutelar. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 15 de Dezembro de 2015. 

CLEVOCI CARDOSO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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